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Lei no 1.700 
	

Dc 20 de Marco de 2014. 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DESEN VOL VER AçOES 
PARA A IMPLEMENTAçA0 DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA, INSTITUDO PELA LEI 11.977 
DE 07 DE JUNHO DE 2011, ALTERADA 
PELA LEI 12.424 DE 16 DE JUNHO DE 
2011, REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA MINISTERIAL No 168 DE 12 
DE ABRIL DE 2013. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

CAPITULO I 

DA INsTITuIçAo 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvoiver todas as acôes 
necessárias para a impiementacao do Progrania Minha Casa, Minha Vida - PMCMV. InstituIdo 
pela Lei 11.977 de 07 de junho de 2011, aiterada pela Lei 12.424 de 16 de junho de 2011, 
regulamentada pela Portaria Ministerial 168 de abril de 2013. 

§ 10 0 PMCMV ten-i como finalidade criar mecanismos de incentivo a producAo 
de unidades habitacionais na Faixa I do Programa Minha Casa Minha Vida, objetivando: 

a) promoçâo da melhoria da qualidade de vida das famIlias beneficiadas; 
b) provisAo habitacional em consonância corn os pianos diretores municipais, 

garantindo sustentabilidade social, econômica e ambiental aos projetos de maneira integrada a 
outras intervençOes ou programas da Uniâo e demais esferas de governo; 

c) criaçâo de novos postos de trabalho diretos e indiretos, especialmente por meio 
da cadeia produtiva da construçâo civil; 

d) promocão de condiçOes de acessibilidade a todas as areas ptblicas e de uso 
cornum, disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas corn deficiência, corn 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo corn a demanda, conforme disposto no art. 73 da Lei 
11.977/2009; 

e) atendimento as diretrizes do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade 
do Habitat - PBQP-H, no que diz respeito a promocAo da quaiidade, produtividade e 
sustentahilidade do Habitat, principalmente na utiflzação de materiais de construção produzidos 
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em conformidade corn as normas técnicas, especialmente aqueles produzidos por empresas 
qualificadas nos programas setoriais da qualidade - PSQ, do Sistema de Qualificacao de 
Materiais, Componentes e Sistemas Construtivos - SIMAC; a contratacão de empresas 
construtoras certificadas no Sistema de AvaliaçAo da Conformidade de Empresas de Servicos e 
Obras da Construcao Civil - SIAC; e a chancela do Sistema Nacional de Avatiação Técnica de 
Produtos Inovadores - SINAT quando forem empregados sistemas ou subsistemas construtivos 
que nAo sejam objeto de norma brasileira prescritiva e nao tenham tradição de uso no território 
nac ional: 

f) execucão de trabaiho social, entendido como urn conjunto de açôes inclusivas, 
de caráter socioeducativo, voltadas para o fortalecimento da autonomia das famIlias, sua inclusâo 
produtiva e a participaco cidadä, contribuindo para a sustentabilidade dos empreendimentos 
habitacionais. 

g) reserva de, no mInimo, 3% das unidades habitacionais para atendimento aos 
idosos (conforme disposto no inciso I do art. 38 da Lei n° 10.741/2003, e suas alteraçOes Estatuto 
do Idoso), no processo de seleçao dos beneficiários, regulado por normativo especIfico. 

§ 2° Fica autorizado o poder PCiblico Municipal a adotar acOes necessárias 
jurIdicas, administrativas, urbanIsticas, ambientais e sociais para a viabilizacao do Programa 
Minha Casa Minha Vida. 

Art. 2° Para fins de implementação do PMCMV o Poder Executivo Municipal 
poderá celebrar contratos, convênios e termos de adesâo, assinados corn a UniAo e corn as 
InstituiçOes Financeiras Oficiais Federais autorizadas a operacionalizar o PMCMV. 

§ 1° Os procedimentos referentes as seleçOes das propostas para construção dos 
empreendimentos se darão por meio de Chamamento Püblico e serão encaminhadas as 
InstituiçOes Financeiras Oficiais Federais autorizadas a operacionalizar o PMCMV, mediante 
terrno de seleçao. 

§ 2° Fica, ainda, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cabedelo, ou por 
terceiros por ela designada a realizacao do Trabaiho Técnico Social conforme exigências do 
Programa. 

Art. 3° Fica 0 Poder PCtblico Municipal autorizado a doar ou alienar ao Fundo de 
Arrendamento Residencial, após aprovacão do projeto de engenharia pelas InstituiçOes 
Financeiras autorizadas a operacionalizar o PMCMV, areas pertencentes ao patrimonio pblico 
Municipal para que empresas selecionadas em procedimento de Chamamento Püblico e que 
atuam no ramo da construçAo, obedecidos os critérios estabelecidos e o resultado da selecAo, 
viabilizem a construçAo de unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
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Vida, em conformidade corn o prazo pré fixado no cronograma de obras tecnicamente aprovado 
para construção. 

Paragrafo ünico. As intervençôes necessárias para as acOes de transferéncia do 
domInio das areas destinadas a Construçâo de Unidades Habitacionais, ficam a cargo da 
Procuradoria do MunicIpio. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 20 de Marco de 2014. 191° da 
Independência, 124° da Republica er570  da EmancipacAo Poiltica Cabedelense. 

lANA FRANCA 
stitucional 


